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Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARCIO VITOR MARINHO DE DEUS 

   Endereço:  RUA B

    Complemento: CONJUNTO LEALDO FRAGA

    Bairro: CENTRO

    Cidade: CEDRO DE SAO JOAO - Estado: SE - CEP: 49930000

   Advogado(a): KELLY ANNE FERREIRA SANTOS  8672/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202066000117
Número Único: 0000113-23.2020.8.25.0020
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: 201966000701 - Cedro de São João

Distribuição: 19/02/2020
Competência: Cedro de São João
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: 201966000701

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  16/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 3



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2768859- C3/ 2020-04337/ MORTE 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CEDRO DE SAO JOAO/SE 

  

Processo: 202066000117 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIO VITOR MARINHO DE DEUS, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar a 
presente ALEGAÇÕES FINAIS em forma de MEMORIAIS, o que faz consubstanciado nas razões que seguem 
abaixo, expondo para em seguida requerer: 

Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais em forma de Memoriais para trazer a vosso 

crivo a análise da presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações referentes às suas 

teses de defesa. 

Pleiteia o autor, filho do falecido indenização relativa ao seguro DPVA em razão da morte de seu genitor. 

Requer indenização na quantia R$ 6.750,00, sustentando que sua genitora, esposa do falecido já recebeu a sua 
cota parte correspondente ao mesmo valor. 

Ocorre que, segundo se extrai dos autos inexiste qualquer informação sobre a existência de filhos deixados pela 
vítima, no entanto, o autor comprova ser filho legítimo dele. 

Dessa forma, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização ainda que parcial à parte autora,  

a fim de a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja 

compelida a efetuar outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Dessa forma, por tudo mais que dos autos consta, bem como as provas produzidas, reportando-se o Réu as 

razões apresentadas na contestação, e fundamentação exposta na presente alegações finais, requer a total 

improcedência da demanda com a extinção do processo na forma do art. 487, I do CPC. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CEDRO DE SAO JOAO, 16 de julho de 2021. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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